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ASSEMBLEIA DE FREGUESIA
DO

cANrçAL

CONVOCATORIA

Claúdia Sofia Alves da Costa, Presidente da Assembleia de Freguesia do

Caniçal, Concelho de Machico, no uso da competência que lhe confere do n.e 1

do art.s L4 da Lei n.e 75/20L3, de 12 de setembro, convoca a Assembleía de

Freguesia do Caniçal, para a reunião extraordinária a ter lugar no Centro Cívico

do Caniçal (Junta de Freguesia do Caniçal), pelas 11:00h, no próximo dia L2 de

janeiro de 2O22, com a seguintes ordens de trabalhos:

1-. Aprovação do Contrato lnteradministrativo de Delegação de Competências
entre o Município de Machico e a Junta de Freguesia para o ano de dois mil e
vinte e dois (20221.

2-. Outros assuntos do interesse da freguesia

Caniçal, 04 de janeiro de 2022
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(Claúdia Sqfia Alves da Costa)


